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PARECER JURIDICO CONCLUSIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°  079/2022 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 

ASSUNTO: Parecer Jurídico Conclusivo - Licitação 

EMENTA: PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO. 
ANÁLISE JURÍDICA DOS ATOS DO PROCESSO 
LICITATÓRIO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DO 
OBJETO DE TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA REALIZAR A ESTRUTURAÇÃO 
DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 

1— RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do ofício retro, aos cuidados do Subprocurador-

Chefe signatário, solicitação de parecer jurídico conclusivo para aprovação do Processo 

Administrativo no 079/2022, que originou a Tomada de Preços n° 00 1/2022, que tem por objeto é a 

contratação de empresa especializada realizar a estruturação da rede de serviços do Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS) do Município de Governador Edison Lobão. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria Especializada 

para emissão de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação 

acerca da regularidade do procedimento realizado. 

É o breve relatório 

2— CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise 

com base no que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer 

ponderações relativas aos atos anteriormente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às questões 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, 

econômica, financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades 

administrativas desta Municipalidade. 
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Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da 

premissa de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos 

específicos necessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações 

constantes dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza 

opinativa. 

3— FUNDAMENTAÇÃO 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tornou o processo licitatório conditio 

sine qua non para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos à obras, 

serviços, compras e alienações ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode 

observar, in verbis: 

Ar!. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

(..) 

XX! - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições e/i'tivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e económica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o procedimento 

administrativo pelo qual o ente público procede urna seleção, de forma imparcial, entre interessados, 

avaliando através de requisitos objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os 

Princípios Constitucionais da impessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, 

até onde é possível valorar objetivamente, o aspecto técnico. 

Em regra, todos os contratos firmados pela Administração Pública são precedidos de 

processo licitatório, conforme preceitua o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal. 
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O artigo 22 da Lei 8.666/93 descreve as principais modalidades de licitação 

originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades bem definidas. Nesse sentido, 

o presente parecer busca traçar pontos legais a respeito desta modalidade Tomada de Preço. 

A própria Lei n° 8.666/93, em seu artigo 22, inciso II, § 2°, estabelece que 

Ari. 22: Silo modalidades de licitação: 

II - Tomada de Preços 

§ 2° - Tomada de Preços é a modalidade de licitação entre interessados 

devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 

cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 

observada a necessária qualificação. 

Com a atualização dos limites, os incisos 1 e II, do artigo 23, da Lei Geral de 

Licitações, passam a ter valores estimados mais condizentes com a realidade das licitações. 

Observa-se que a referida modalidade licitatória é utilizada para a realização de obras 

e serviços de engenharia cujo teto corresponda ao valor de R$ 3.300.000,00 (três milhões e 

trezentos mil reais) e para compras e serviços até o limite de R$ 1.430.000,00 (um milhão, 

quatrocentos e trinta mil reais), vejamos: 

Ar!. 1 ' Os valores estabelecidos nos incisos 1 e 11 do caput do ar!. 23 da Lei n" 

8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 

1- para obras e serviços de engenharia: 

(..) 

h,) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos 

mil reais); 

O valor estimado da compra ou do serviço a ser contratado é de R$ 482.077,55 

(quatrocentos e oitenta e dois mil, setenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), portanto, a 

modalidade Tomada de Preços poderá ser utilizada. 

O Edital não representa qualquer ofensa ao Princípio da Legalidade e também não 

há o que se falar em violação ao Princípio da Economicidade e Igualdade, uma vez que foi 

obedecido em todos os seus termos. 

Importante salientar também que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. 
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Deste modo, a obediência aos aspectos formais do processo de licitação é dever que 

se impõe. Diante destas circunstâncias, considerando os aspectos formais do Edital, entendemos 

que tanto a Minuta do Edital quanto do Contrato atende aos Princípios embasadores do processo 

de licitação. Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a 

violar um Princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norma. 

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a 

Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência. 

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo 

retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia 

do cumprimento das obrigações. 

Considerando a necessidade de otimização, racionalização e agilização no 

gerenciamento dos contratos administrativos, toda licitação deve ser pautada em Princípios e 

regras previstos no texto constitucional. 

Nesse contexto, segundo se infere do artigo 3° da Lei Federal n° 8.666/93: 

Artigo 3° - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

adminL,itração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrila conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vincula ção ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Ao analisarmos a Minuta de Contrato, verificamos que estão presentes todas as 

cláusulas necessárias, elencadas pelo Artigo 55 da lei 8666/93, estando em conformidade com a 

Legislação em vigor. Feitas as observações pertinentes, concluímos que, do ponto de vista 

jurídico, até o presente momento, conforme consta dos autos não há óbice à viabilização do 

Processo Licitatório pretendido, estando preenchidos os requisitos do Artigo 40 da lei 8666/93 e 

demais Legislações pertinentes. 
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Nesse sentido, a Comissão Permanente de Licitação respeitou o dispositivo 

claramente exposto no artigo 40 e seguintes incisos, motivo pelo qual é vedado admitir, prever, 

incluir ou tolerar nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam 

ou frustrem o caráter competitivo. 

Assim, considerando que o objeto para a contratação de pessoa jurídica para 

execução dos serviços de estruturação da rede de serviços do Sistema Único de Assistência Social, 

por meio da construção do Centro de Convivência, é forçoso concluir pela possibilidade legal da 

modalidade Tomada de Preço, uma vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente no 

permissivo legal insculpido nos artigos 22, inciso II, § 20 c/c o artigo 23, inciso 1, alínea "b" da 

Lei n° 8.666/93, já que o valor estimado previsto é de R$ 482.077,55 (quatrocentos e oitenta e 

dois mil, setenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos). 

Neste contexto, reconheço a legalidade das etapas do processo licitatório, passo a 

opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede 

a tramitação e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, que de forma específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de administração 

pública, não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo 

operador do direito, opinião técnico-jurídica que orientará o administrador na 

tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução 

ex officio da lei. Na oportunidade do julgamento porquanto envolvido na espécie 

simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia sei; ou não considerado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança n'24.584-1 - Distrito Federal— Relator.-

Min. Marco Aurélio de Meio - STF). Sem gr(fb no origina/. 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pareceres com 

base nas solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO 

MELHOR JUÍZO, aprovação do processo licitatório, pelo atendimento dos ditames legais 

aplicáveis ao tipo e modalidade de licitação executado. 
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Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais consultas, 

informações complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de 

colaboração, dentro do seu âmbito de atuação. 

Governador Edison Lobão, 03 de janeiro de 2023 

-. 

FRANCISCO PEREIRA DA SIL 
Subprocurador-Chefe 
Portaria n° 245/2021 

A JÚNIOR 
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